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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em resposta a um questionamento do Grupo Parlamentar do PCP sobre a necessidade da

construção urgente da Escola Secundária da Quinta do Conde, o Governo afirmou o seguinte:

“A decisão dobre a construção de uma nova escola com ensino secundário na freguesia da

Quinta do Conde, no concelho de Sesimbra, carece de um estudo de rede que apure, na

respetiva área de influência, a capacidade infraestrutural instalada, a oferta educativa existente

e o número atual de alunos com condições para frequentar esse nível de ensino, com projeção

de necessidades futuras, de médio e longo prazo.”

Tal afirmação constitui um enorme recuo. Para além de não corresponder à resolução aprovada

na Assembleia da República, ignora o planeamento previsto na carta educativa de Sesimbra

homologada pelo Ministério da educação, tal como ignora a decisão já tomada acerca da

necessidade de construção de uma escola secundária na Quinta da Conde.

Quando a Carta Educativa de Sesimbra foi homologada foi assumido o compromisso de

construção desta escola. A construção desta escola esteve programada no plano de intervenção

da Empresa Parque Escolar, por isso não se compreende a afirmação do Governo acerca da

necessidade de realizar mais estudos.

Num estudo realizado recentemente pela Câmara Municipal de Sesimbra é referido que:

- A freguesia da Quinta da Conde foi das freguesias que maior crescimento demográfico

registou nos Censos entre 2001 e 2011;

- Nos Censos de 2011 a freguesia da Quinta do Conde tinha 1090 jovens entre 15 e 18 anos.

Estima-se que em 2016 sejam 1285, em 2017 sejam 1327 e em 2023 já sejam 1620 jovens;

- No ano letivo 2015/2016 1291 alunos frequentavam o ensino secundário nas escolas do

concelho de Sesimbra;



- O concelho de Sesimbra tem duas escolas com ensino secundário, ambas sobrelotadas e com

grandes constrangimentos em termos de instalações. A Escola Secundária de Sampaio foi

projetada para 30 turmas e no ano letivo 2015/2016 teve 41 turmas, das quais 34 turmas são do

ensino secundário e a Escola Michel Giacometti foi projetada para 27 turmas e no ano letivo

2015/2016 teve 48 turmas, das quais 19 turmas são do ensino secundário (apesar de não ter

concebida para dar resposta a este nível de ensino).

Diariamente muitos e muitos jovens saem da Quinta da Conde para prosseguirem os seus

estudos nos concelhos vizinhos, Barreiro, Setúbal, Seixal, Almada, Moita, Palmela e até Lisboa.

E conhece-se o desgaste diário a que estes jovens estão sujeitos com elevados tempos de

deslocação entre a sua casa e a escola.

Face à realidade concreta, confirmada pelos estudos já realizados há anos e aos compromissos

anteriormente assumidos, a posição assumida pelo Governo é no mínimo inaceitável.

A Assembleia Municipal de Sesimbra já manifestou o seu desagrado por esta posição e solicitou

mais esclarecimentos ao Ministério da Educação. Também a Junta e a Assembleia de Freguesia

da Quinta do Conde, bem como toda a comunidade educativa defendem a necessidade urgente

de construir uma Escola Secundária na Quinta do Conde.

No passado dia 16 de maio, questionámos o Governo sobre matéria, tendo o Ministro da

Educação assumido que esta escola é para avançar. Deste modo importa esclarecer todas as

dúvidas suscitadas.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que

por intermédio do Ministério da Educação, nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Quando o Governo refere que é necessário fazer um estudo de rede, confirma que vai fazer

mais estudos, e que todo o trabalho anterior, incluindo a homologação da Carta Educativa de

Sesimbra não têm valor?

1.

Como justifica a realização de mais estudos quando a construção desta escola já esteve

programada?

2.

Atendendo a que o Ministro assumiu que a escola é para avançar na Comissão de Educação

e Ciência da Assembleia da República, qual a calendarização prevista para dar cumprimento

à Resolução aprovada na Assembleia da República?

3.

O que está a aguardar para efetivamente desenvolver os procedimentos conducentes à

construção da Escola Secundária na Quinta do Conde num terreno já disponibilizado pela

autarquia de Sesimbra e amplamente reivindicado pela comunidade educativa?

4.

Palácio de São Bento, sexta-feira, 16 de Junho de 2017

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

FRANCISCO LOPES(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)
____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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